
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLCE  n° 01/2023

Autoria do proj.eto:  Prefeito  Municipal

Assunto do  proj.eto: ''Altera a  Lei Complementar n9 97, de 29 de novembro de 2017, que dispõe sobre

o  Estatuto da Guarda Civil  Municipal de Jacareí e dá outras providências".

PARECER N° 252.1/2023/SAJ/WTBM

Ementa:        Substitutivo        de        Projeto        de        Lei

Complementar.   Alteração   do   Estatuto   da   Guarda

Civil.  Reiteração do  parecer anterior.  Possibilidade

1.       Trata-se  de  Substitutivo  de  Projeto  de  Lei  Complementar,

de autoria do Chefe do  Executivo Municipal de Jacareí.

2.       0   objetivo   da    propositura    é   implementar   adequações

necessárias à carreira  e aos cargos de Guarda Civil.

3.       Conforme consta  na Justificativa  que acompanha  o  proj.eto,

o substitutivo traz alterações que atendem a demandas propostas pelos Vereadores.

4.  0 projeto original foi anali do às fls. 08/09 e  14.
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5.        Considerando   que   o   substitutivo   ora   em   comento   não

altera   as   condições  jurídicas  já   avaliadas,   adoto   os   fundamentos   do   parecer   n°

190.1/2023/SAJ/WTBM  e  o  reitero  integralmente,  inclusive  quanto  às  Comissões  que

devem ser consultadas e à forma de deliberação.

6.        Assim, opino pela  possibilidade do prosseguimento.

7.        Esteéoparecer.
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